
Governo transfere ao cidadÃ£o a culpa pelo caos

Decepcionante, sob qualquer prisma, o projeto de lei que acaba de ser aprovado pelo Senado, exigindo
um ano de habilitaÃ§Ã£o para que o motorista possa dirigir em estradas. Segundo o referido projeto os
novos motoristas terÃ£o apenas uma permissÃ£o para dirigir em perÃmetros urbanos durante esse perÃ
odo, sÃ³ depois podendo sair para as rodovias.

Trata-se de mais uma proposiÃ§Ã£o destinada a esconder a ineficiÃªncia do sistema de fiscalizaÃ§Ã£o
do trÃ¢nsito e atribuir uma vez mais ao cidadÃ£o culpa que nÃ£o tem.

NÃ£o quer o governo assumir sua exclusiva responsabilidade pelo caos na administraÃ§Ã£o do
trÃ¢nsito em todos os nÃveis da federaÃ§Ã£o.

Antes, para justificar a compra e instalaÃ§Ã£o de radares como armadilhas nas ruas e estradas, indicava-
se o excesso de velocidade como o responsÃ¡vel pela maioria dos acidentes. HÃ¡ pouco tempo, passou-
se a acusar o bÃªbado pelos acidentes nas vias pÃºblicas. Aprovou-se a chamada lei seca, atÃ© com
inaceitÃ¡veis abusos de inconstitucionalidade. A fiscalizaÃ§Ã£o continuou deficiente. VÃª-se agora que
de nada ou pouco adiantou a referida lei. Agora, aponta-se o novo motorista como o culpado pelos
mesmos acidentes. A fiscalizaÃ§Ã£o continuarÃ¡ falha e, entÃ£o, diante da ineficÃ¡cia da futura lei, as
autoridades governamentais jÃ¡ terÃ£o outro bode expiatÃ³rio.

O certo Ã© que a administraÃ§Ã£o de trÃ¢nsito nÃ£o existe ou Ã© absolutamente inoperante.

De fato, o Ãºnico sistema de fiscalizaÃ§Ã£o a funcionar na prÃ¡tica Ã© o dos radares foto-eletrÃ´nicos
que, de forma muito suspeita porque instalados ou mantidos por empresas remuneradas pela quantidade
de autuaÃ§Ãµes lanÃ§adas, registram supostas ocorrÃªncias de excesso de velocidade.

InfraÃ§Ãµes muito mais graves, de responsabilidade de velhos, novos, dopados, embriagados ou
sÃ³brios motoristas, deixam de ser objeto de autuaÃ§Ã£o.

Na cidade de SÃ£o Paulo, aqui citada como exemplo porque, Ã© de pasmar, segundo as autoridades
nacionais de trÃ¢nsito, Ã© localidade em que a lei tem elevado nÃvel de cumprimento, gravÃssimas
infraÃ§Ãµes de trÃ¢nsito sÃ£o constatadas a cada segundo por quem quer que utilize as ruas, seja como
motorista, seja como pedestre.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 13/12/2008



Ã?nibus e caminhÃµes, sempre conduzidos com excesso de velocidade, nÃ£o observam qualquer
sinalizaÃ§Ã£o, estacionam inadequadamente e em locais proibidos, fazem ultrapassagem indevida a
todo o momento, avanÃ§am em sinais vermelhos e sobre pedestres mesmo nas faixas de travessia, sob
equipamento foto-sensor e, pior, sob o nariz de agentes da polÃcia de trÃ¢nsito, numa indicaÃ§Ã£o de
que a fiscalizaÃ§Ã£o falha deliberadamente e com aparente corrupÃ§Ã£o de seus agentes. As
motocicletas atentam sob todas as formas contra o princÃpio bÃ¡sico da ordem no trÃ¢nsito, que Ã© a
previsibilidade, sempre agindo com irregularidade e surpreendendo outros condutores e pedestres, com
violÃªncia e malabarismos indescritÃveis. Fazem das estradas e das ruas da cidade um verdadeiro rali de
camicases e, por isso, nÃ£o se preocupam tambÃ©m com a vida alheia.

AlÃ©m disso, as vias pÃºblicas sÃ£o mal acabadas, mal sinalizadas, mal iluminadas, com faixas
divisÃ³rias de pistas apagadas, quando nÃ£o fixadas sem margem de seguranÃ§a para a
movimentaÃ§Ã£o de veÃculos, invariavelmente cheias de obstÃ¡culos (veÃculos, caÃ§ambas,
carroÃ§as, entulho, lixo, buracos, inclinaÃ§Ãµes e lombadas em situaÃ§Ã£o visivelmente irregular),
numa demonstraÃ§Ã£o inequÃvoca de que o maior responsÃ¡vel pelos acidentes fatais na cidade Ã© o
prÃ³prio governo. E isso nÃ£o Ã© diferente nas rodovias.

AliÃ¡s, nas autovias nacionais, todo dia e toda hora, hÃ¡ os chamados viajantes da pista da esquerda,
donos do mundo. Em geral andam em baixa velocidade. NÃ£o permitem que ninguÃ©m os ultrapasse,
senÃ£o pela direita. HÃ¡ os privilegiados ou da vantagem, Ãºnicos com o direito de chegar na frente, os
escolhidos, que tomam em alta velocidade os acostamentos. Esses, mesmo velhos de carta, como se diz,
deveriam ter suspensa a habilitaÃ§Ã£o, porque nÃ£o raramente causam transtornos e acidentes, com
danos a toda a sociedade.

Todavia, para eles, nÃ£o hÃ¡ fiscalizaÃ§Ã£o e conseqÃ¼ente puniÃ§Ã£o.

Ã? necessÃ¡rio considerar, de qualquer modo, que as infraÃ§Ãµes, praticadas, ao contrÃ¡rio do que se
propaga, tanto por velhos como por novos motoristas, poderiam ser evitadas, em grande parte, com
suficiente campanha educativa, atravÃ©s de orientaÃ§Ã£o pessoal de agentes da administraÃ§Ã£o
pÃºblica ou por meio de sinalizaÃ§Ã£o, com placas mais informativas do que ameaÃ§adoras.

O que sucede, na verdade, Ã© que, na medida em que se tornou conveniente transformar o CÃ³digo de
TrÃ¢nsito em CÃ³digo TributÃ¡rio, um instrumento de arrecadaÃ§Ã£o, quanto mais infraÃ§Ãµes
existirem, melhor para o orÃ§amento dos governantes.

O que ninguÃ©m quer tornar transparente Ã© a real destinaÃ§Ã£o que tem sido dada Ã 
arrecadaÃ§Ã£o das multas de trÃ¢nsito que, de acordo com o CTB, deve ser aplicada, exclusivamente,
em sinalizaÃ§Ã£o, engenharia de trÃ¡fego, de campo, policiamento, fiscalizaÃ§Ã£o e educaÃ§Ã£o de
trÃ¢nsito. Uma coisa Ã© incontestÃ¡vel: a sociedade nÃ£o tem visto esse retorno.

Ora, qualquer projeto para tornar mais rigorosas as sanÃ§Ãµes contra os motoristas ou restringir-lhes os
direitos deveria pressupor uma situaÃ§Ã£o ideal ou exigir, primeiro, a implantaÃ§Ã£o de uma malha
viÃ¡ria sem falhas e um sistema de fiscalizaÃ§Ã£o comprovadamente eficiente. SÃ³ Ã© possÃvel
aprimorar o que jÃ¡ funciona em condiÃ§Ã£o de regularidade. Em outros termos, nÃ£o Ã© possÃvel
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melhorar o que nÃ£o existe.

NÃ£o se deve imputar ao cidadÃ£o unilateralmente a responsabilidade pelos defeitos de um sistema
cujo funcionamento depende predominantemente do Estado.

E o projeto inicialmente mencionado, mesmo em circunstÃ¢ncias ideais, revelar-se-ia ineficaz e atÃ©
injusto. Basta, pois, imaginar o fato de que, para o cumprimento da nova lei, se aprovada, motoristas das
cidades de SÃ£o Paulo, Rio de Janeiro e BrasÃlia, por exemplo, que tÃªm no seu territÃ³rio urbano vias
com mais de dez quilÃ´metros de extensÃ£o, com vÃ¡rias pistas de elevada velocidade, com um volume
de milhares de veÃculos por hora, mesmo sendo considerados habilitados a conduzir veÃculos em
situaÃ§Ã£o tÃ£o complexa, sÃ³ terÃ£o o direito de dirigir em pacatas estradas do interior depois de um
ano da habilitaÃ§Ã£o.

Para dizer com outras palavras, seria o mesmo que exigir do mÃ©dico experiÃªncia em cirurgias
neurolÃ³gicas para dar a ele habilitaÃ§Ã£o de clÃnico geral.

Esqueceu-se o Senado de que milhares de condutores de veÃculos nas cidades e estradas brasileiras,
velhos ou jovens, nem mesmo contam com uma carteira de habilitaÃ§Ã£o, ou porque nunca a tiveram
ou porque tiveram o seu direito de dirigir suspenso. E sem fiscalizaÃ§Ã£o efetiva nas ruas e rodovias
isso nunca mudarÃ¡.

O que dizer daqueles que, em grande nÃºmero, conseguem dos Ã³rgÃ£os competentes, no endÃªmico
esquema de corrupÃ§Ã£o, por meio de falsificaÃ§Ã£o de documentos, sua carteira de habilitaÃ§Ã£o,
sem nunca ter freqÃ¼entado curso teÃ³rico ou prÃ¡tico de trÃ¢nsito? Certamente as vias pÃºblicas
nacionais continuarÃ£o ocupadas por incontÃ¡veis falsÃ¡rios, com carteira fajuta de habilitaÃ§Ã£o de
motorista datada de mais de ano.

Talvez fosse o caso, entÃ£o, de exigir o povo que o deputado ou senador sÃ³ tivesse autorizaÃ§Ã£o
para apresentar projetos de lei depois de um ano de experiÃªncia na apresentaÃ§Ã£o de projetos para
alteraÃ§Ã£o do regimento interno de sua casa legislativa.
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